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37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

Ofício n° 111/2020

Piumhi/MG, 05 de Maio de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em resposta ao ofício n° 058/2020/GABPRES, informo que a solicitação descrita será 

encaminhada para a Secretaria de Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Eírbana 

para as devidas análises e tomadas das providências cabíveis, com posterior envio das ações 

que foram executadas.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 

estima e apreço.

Atenciosamente,

Adeberto Jose de Melo 
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta
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